
PARECER JURÍDICO N.° 334/2023

Projeto de Lei Ordinária nº 163/2023.

Autoria: Poder Legislativo.

Ementa: Dispõe sobre a isenção das taxas de licença para a promoção de eventos e dá outras

providências.

Senhor Presidente:

Relatório:

Trata o presente parecer, de análise de projeto de lei que dispõe sobre a

isenção das taxas de licença para a promoção de eventos e dá outras providências.

Nos  termos  do  projeto,  os  eventos  inclusos  no  Calendário  Oficial  de

Festas e Eventos do Município de Pindamonhangaba/SP ficarão isentos das taxas de licença

previstas na Lei Ordinária n° 4.111, de 29 de dezembro de 2003 - Anexo III.

É a síntese do projeto. 

Análise Jurídica:

Em que pese a intenção do nobre Vereador, o projeto não pode ser

aprovado.

O projeto de lei não especifica quais serviços ficarão isentos das taxas

de licença, tendo em vista que o Anexo III da Lei nº 4.111/2003 trata de diversos serviços como

estabelecimentos  comerciais,  estabelecimentos  de  produtores,  estabelecimentos

beneficiadores de produtos agrícolas entre outros. 

Faz-se  necessário  saber  quais  serviços  seriam  isentos,  pois  o  STF

declarou inconstitucional lei municipal que veicule exclusão de valores da base de cálculo do

ISSQN fora das hipóteses previstas em lei complementar nacional: 
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“ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL.
DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER
NATUREZA  -  ISSQN.  ALÍQUOTA  MÍNIMA.  ART.  88  DO  ADCT.
COMPETÊNCIA  LEGISLATIVA  DA  UNIÃO.  NORMAS  GERAIS  DA
LEGISLAÇÃO  TRIBUTÁRIA.  USURPAÇÃO.  BASE  DE  CÁLCULO.
DEFINIÇÃO POR LEI MUNICIPAL. CONCEITO DE RECEITA BRUTA DO
PREÇO  DO  SERVIÇO.  PRINCÍPIO  FEDERATIVO.  FEDERALISMO
FISCAL. 1. Com espeque no princípio da eficiência processual, é possível
ao Tribunal Pleno do STF convolar julgamento de referendo de medida
cautelar em julgamento definitivo da ADPF. Precedente:  ADPF 378, de
minha relatoria, com acórdão redigido pelo Ministro Luís Roberto Barroso,
Tribunal  Pleno,  DJe  08.03.2016.  2.  O  princípio  da  subsidiariedade  é
aferido  no  momento  da  propositura  da  ADPF,  de  modo  que  não  se
depreende qualquer outra ação constitucional com aptidão para evitar a
lesividade  ao  pacto  federativo  em  questão.  3.  A  ocorrência  de
coexistência de jurisdições constitucionais estadual e nacional configura a
hipótese  de  suspensão  prejudicial  do  processo  de  controle  normativo
abstrato instaurado perante o Tribunal de Justiça local. Precedentes. 4. O
Governador do Distrito Federal possui legitimidade ativa para pleitear em
processo abstrato medida judicial em face de lei municipal, de modo a
salvaguardar  o  federalismo  fiscal,  notadamente  pela  natureza  dúplice,
estadual  e  municipal,  do  ente  federativo  em  termos  de  competência
tributária. 5. Reveste-se de inconstitucionalidade formal a lei municipal na
qual se define base de cálculo em que se excluem os tributos federais
relativos à prestação de serviços tributáveis e o valor do bem envolvido
em contratos de arrendamento mercantil,  por se tratar de matéria com
reserva  de  lei  complementar,  nos  termos  do  art.  146,  III,  “a”,  da
Constituição da República. 6. No âmbito da inconstitucionalidade material,
viola o art. 88, I e II, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
do Texto Constitucional, incluído pela Emenda Constitucional 37/2002, o
qual  fixou  alíquota  mínima para  os  fatos  geradores  do  ISSQN,  assim
como vedou a concessão de isenções, incentivos e benefícios fiscais, que
resultasse,  direta  ou  indiretamente,  na  redução  da  alíquota  mínima
estabelecida.  Assim,  reduz-se  a  carga  tributária  incidente  sobre  a
prestação de serviço a um patamar vedado pelo Poder Constituinte. 7.
Fixação  da  seguinte  tese  jurídica  ao  julgado:  “É  inconstitucional  lei
municipal que veicule exclusão de valores da base de cálculo do ISSQN
fora das hipóteses previstas em lei complementar nacional.  Também é
incompatível  com  o  Texto  Constitucional  medida  fiscal  que  resulte
indiretamente na redução da alíquota mínima estabelecida pelo art. 88 do
ADCT, a partir da redução da carga tributária incidente sobre a prestação
de serviço na territorialidade do ente tributante.” 8. Modulação prospectiva
dos efeitos temporais da declaração de inconstitucionalidade, a contar da
data do deferimento da medida cautelar em 15.12.2015. 9. Arguição de
Descumprimento de Preceito Fundamental parcialmente conhecida a que
se dá procedência com a finalidade de declarar a inconstitucionalidade
dos arts. 190, §2º, II; e 191, §6º, II e §7º, da Lei 2.614/97, do Município de
Estância Hidromineral de Poá.” 

Outrossim, muito embora as leis em matéria tributária enquadrem-se na

regra de iniciativa geral,  que autoriza qualquer parlamentar a apresentar projeto de lei cujo

conteúdo consista em instituir, modificar ou revogar tributo, o entendimento recente do STF é

de que o art. 113 do ADCT é aplicável a todos os entes da Federação, de forma que eventual

proposição  legislativa  federal,  estadual,  distrital  ou  municipal  que  crie  ou  altere  despesa

obrigatória  ou  renúncia  de  receita  deverá  ser  acompanhada  de  estimativa  de  impacto

orçamentário e financeiro, sob pena de incorrer em vício de inconstitucionalidade formal:
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Tese fixada pelo STF:
É inconstitucional  lei  estadual que concede benefício fiscal  sem prévia
estimativa de impacto orçamentário e financeiro exigida pelo art. 113 do
ADCT.
STF.  Plenário.  ADI  6303/RR,  Rel.  Min.  Roberto  Barroso,  julgado  em
11/03/2022 (info 1046). 

“O  ARTIGO  113  DO  ADCT  DIRIGE-SE  A  TODOS  OS  ENTES
FEDERATIVOS.  AUSÊNCIA  DE  ESTIMATIVA  DE  IMPACTO
ORÇAMENTÁRIO  E  FINANCEIRO  DA  LEI  IMPUGNADA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL. CONHECIMENTO PARCIAL DA
AÇÃO  E,  NA  PARTE  CONHECIDA,  JULGADO  PROCEDENTE  O
PEDIDO.  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA  DECISÃO. 1.  A
jurisprudência desta Casa firmou-se  no sentido de que a ausência de
dotação orçamentária  prévia  apenas impede a aplicação da legislação
que implique aumento de despesa no respectivo exercício financeiro, sem
que  disso  decorra  a  declaração  de  sua  inconstitucionalidade.
Precedentes.  Ação direta não conhecida quanto à suposta violação do
artigo  169,  §  1º,  da  Constituição  Federal.  2.  O  artigo  113  do  ADCT
estende-se  a  todos  os  entes  federativos.  Precedentes.  3.  A  normas
impugnadas tratam de Plano de Cargos, Carreiras e Remuneração dos
Servidores da Agência de Defesa Agropecuária do Estado de Roraima”,
instituindo mobilidade na carreira, prevendo cargos de provimento efetivo
e  em  comissão,  remuneração  para  o  regime  de  plantão,  progressão
horizontal  e  vertical,  concessão  de  adicionais  de  interiorização,  de
qualificação, de fiscalização e de penosidade, além de fixar o vencimento
básico, e normas conexas à sua efetivação. A lei, porém, não foi instruída
com a devida estimativa do seu impacto financeiro  e orçamentário.  4.
Considerando que a norma produziu efeitos e permitiu o pagamento de
verbas de natureza alimentar e considerando a dúvida inicial quanto ao
alcance da norma da Constituição Federal, presentes os requisitos do art.
27 da Lei  n.º  9.868/99, de modo que, a fim de preservar a segurança
jurídica,  propõe-se  a  modulação  dos  efeitos  da  declaração  de
inconstitucionalidade a partir da data da publicação da ata do presente
julgamento. 5. Ação direta parcialmente conhecida e, na parte conhecida,
pedido julgado procedente, a fim de declarar inconstitucionais os artigos
4º, incisos II e IV; 6º, parágrafo único; 8º; 10 a 13; 19 a 21; 26; 28 a 30; 32
a 34; 36; 37; 39 a 49; 55 a 57; e os Anexos I a III, todos da Lei nº 1.238,
de 22 de janeiro de 2018, do Estado de Roraima, com efeitos ex nunc.”
(destaquei e grifei - ADI nº 6.118/RO Dje de 06.10.21 Rel. Min. EDSON
FACHIN). 

“EMENTA.  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE.  DIREITO
TRIBUTÁRIO E FINANCEIRO. LEI Nº 1.293, DE 29 DE NOVEMBRO DE
2018, DO ESTADO DE RORAIMA. ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A
PROPRIEDADE  DE  VEÍCULOS  AUTOMOTORES  (IPVA)  PARA
PESSOAS  PORTADORAS  DE  DOENÇAS  GRAVES.  ALEGAÇÃO  DE
OFENSA AOS ARTIGOS 150, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E 113
DO  ATO  DAS  DISPOSIÇÕES  CONSTITUCIONAIS  TRANSITÓRIAS
ADCT.  O  ARTIGO 113  DO ADCT DIRIGE-SE A  TODOS OS ENTES
FEDERATIVOS.  RENÚNCIA  DE  RECEITA  SEM  ESTIMATIVA  DE
IMPACTO  ORÇAMENTÁRIO  E  FINANCEIRO  DA  LEI  IMPUGNADA.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL RECONHECIDA. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO  DO  ARTIGO  150,  II,  DA  CARTA  MAGNA:  CARÁTER
EXTRAFISCAL  DA  ISENÇÃO  COMO  CONCRETIZAÇÃO  DA
IGUALDADE MATERIAL. PRECEDENTES. AÇÃO DIRETA CONHECIDA
E  JULGADA  PROCEDENTE.  MODULAÇÃO  DOS  EFEITOS  DA
DECISÃO. 1. A Lei nº 1.293/2018 do Estado de Roraima gera renúncia de
receita de forma a acarretar impacto orçamentário.  A ausência de prévia
instrução da proposta legislativa com a estimativa do impacto financeiro e
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orçamentário, nos termos do art. 113 do ADCT, aplicável a todos os entes
federativos,  implica  inconstitucionalidade  formal. 2.  A  previsão  de
incentivos  fiscais  para  atenuar  situações  caracterizadoras  de
vulnerabilidades, como ocorre com os portadores de doenças graves, não
agride  o  princípio  da  isonomia  tributária.  Função  extrafiscal,  sem
desbordar  do  princípio  da  proporcionalidade.  Previsão  abstrata  e
impessoal. Precedentes. Ausência de inconstitucionalidade material. 3. O
ato normativo, não obstante viciado na sua origem, acarretou a isenção
do IPVA a diversos beneficiários proprietários de veículos portadores de
doenças  graves,  de  modo  a  inviabilizar  o  ressarcimento  dos  valores.
Modulação dos efeitos da decisão para proteger a confiança legítima que
resultou na aplicação da lei e preservar a boa-fé objetiva. 4. Ação direta
conhecida e julgada procedente para declarar a inconstitucionalidade da
Lei nº 1.293, de 29 de novembro de 2018, do Estado de Roraima, com
efeitos ex nunc a contar da data da publicação da ata do julgamento.”
(destaquei e grifei - ADI nº 6.074/RO Dje de 08.03.21 Rel. Min. ROSA
WEBER). 

Após a nova orientação do STF, o Órgão Especial do TJ/SP revisou sua

posição anterior de que o artigo 113 do ADCT não se aplicava aos municípios. Agora, a maioria

do colegiado entende pela inconstitucionalidade de leis municipais que estabelecem renúncia

de receita sem estudos prévios de impacto no orçamento:

Assim, este Eg. Órgão Especial revisou sua anterior posição, adequando-
a aos parâmetros superiormente traçados: “Exame de conformidade ao
artigo 113 do ADCT possibilidade, à luz do princípio da 'causa petendi'
aberta.  Dispositivo  que  exige  estimativa  de  impacto  orçamentário  e
financeiro  em  proposições  legislativas  que  criem  renúncia  de  receita
posicionamento do c.  Órgão Especial  que tem afastado sua incidência
aos  Municípios.  Recentes  julgados  do  c.  Supremo  Tribunal  Federal,
todavia,  reafirmando  sua  parametricidade  a  todos  os  entes  federados
quanto ao processo de produção normativa, a justificar acolhimento da
tese pretensão inicial procedente.” (ADIn nº 2.086.325-46.2020.8.26.0000
v.u. j. de 29.09.21 Rel. Des. FRANCISCO CASCONI) 

ADIn nº 2.197.983-75.2020.8.26.0000 – São Paulo 
Voto nº 45.265
Autor: PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
Réu: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU
(Lei nº 5.398/20)
Rel. Des. TORRES DE CARVALHO - Voto nº ADI-0030
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
Lei Municipal  nº 5.398, de 28 de abril  de 2020, do Município  de Mogi
Guaçu,  de  iniciativa  parlamentar,  autorizando  o  Poder  Executivo  a
parcelar  o  recolhimento  do  Imposto  de  Transmissão  de  Bens  Imóveis
ITBI,  a  qualquer  título,  sem incidência  de  juros  e  correção  monetária.
Observância  ao  art.  113  do  ADCT.  Inocorrência.  Inconstitucionalidade.
Ação  objetiva.  Causa  de  pedido  aberta.  Obrigação  de  estimativa  de
impacto  orçamentário  e  financeiro  nos  casos  em  que  a  lei  implique
renúncia  de  receita.  Recente  orientação  do  Eg.  Supremo  Tribunal
Federal,  aplicando o art.  113,  do ADCT,  a todos os entes federativos.
Revisão do posicionamento deste C.  Órgão Especial  adotando a linha
superiormente fixada. Ação procedente. 
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Conclusão:

Diante  do  exposto,  do  ponto  de  vista  jurídico,  manifestamos  pela

inviabilidade da aprovação. O projeto pode ser objeto de indicação.

É o parecer, que submetemos à consideração de V. Exa. e ao Plenário

da Casa.

Pindamonhangaba, data da assinatura digital.

Carolina Amariz Menezes

Diretora do Departamento Jurídico

OAB/SP nº 184.299
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